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PARTE OFFICIAL
Governo Central.

3.* Secção—Ministério dos Negócios da
justiça—Rio de Janeiro em 5 de Outu-
bro de 1871.

Illm. e Exm. Sr.
Participa V. Exc. em officio n. 88 de 19

de julho ultimo, que mandara considerar sem
effeito á nomeação do alferes João Antônio
Pacheco para capitão do 3.° Esquadrão de ca-
vailaria de guardas nacionaes, por contraria
ao disposto no artigo -48 da lei d. 602 de 19
de setembro de 1850.

Em. resposta, declaro a V. Exc. que ap-
provo aquelle seu acto. visto como, pelo aviso
de 4 de janeiro de 1855, só podem ter lu-
gàr independente de proposta dos respectivos
commandan tes, e da ordem gradual do acces-
so, as primeiras nomeações para os corpos
em organisação, caso em que não se acha o
3.° Esquadrão, onde se tratava de preencher
aa vaga oceasionada pela reforma de um de seus
capitães; para o que não 'podião deixar de
ser observadas as disposições do citado artigo.
—Deus guarde a V. Exc—Francisco de Pau-

da província do Piauhy.
Cumpra-se e archive-se.
Palácio do governo do Piauhy, 9 de

novembro de 1871.
Dr. Manoel do Rego.

GOVERNO DA PROVÍNCIA
Resolução n.° 770. Publieada em 12 de es-

tembro de 1871.
Fixa a despeza e orça a receita das differen-

tes câmaras da província para o anno fi-
nanceiro de 1871a 1872.

»

. O Dr. Manoel do Rego Barros Sousa
Leão, fidalgo ca"ailéiro da casa imperial,
etc. presidente da província do Piauhy!
Faço saber a todos os seos habitantes que
a assembléa legislativa provincial resolveu
o seguinte:

CAPITULO 7.°

Municipio de Piracuruca»

DESPESA.

Art. 13» A câmara municipal da villa de
Piracuruca é autorisada a despender- no anno
financeiro de 1871 a 1872, a quantia de qui-
nhentos noventa e quatro mil e trezentos reis,
pela maneira seguinte:

§ 1° Gratificação ao secretario. 150$U00
§ 2.°•' Gratificação ao fiscal ... 50#000
§ 3.° Idem ao porteiro; .,. 30^000
| 4.° Com o expediente.da ca-

mara, jurye eleições . . . . 20$000
§ 5.° Guisamento á matriz . . 30#OOÓ
§6.° Supprimento aos alumnos

pobres de ambos os sexos '. ...... 28$000
| 7.° Com lirapesa das ruas

e praças ... . . . . . . 20#000
| 8.° Com custas de processos

em que decahir a justiça . . . 35#000
§ 9.° Com luzes para as prisões 30$00Ô
§ 10. Com reparos na casa da

câmara. . ....... 180$000

§ 11. Divida passiva*. . . 20,0000J
§ 12. Gratificação ao procura-

dor, 10 por °j0 sobre o que arreca-
dar  i$L

§ 13. Despezas eventuaes . . 20#000

RECEITA.
* Art- 14. E' a mesma câmara autorisada a

arrecadar no dito anno financeiro as rendas
seguintes:

§ •!.• Aferição de pesos e medi-
das . 20300Ò

§ 2/ Dizimos de miunças . . I00#000
§ 3.° Quinhentos reis por cada rez

fresca para o consumo publico . . #
§ 4.° Mil reis sobre cabeça de rez

secca para o mesmo fim ... . 4
| 5.° Dois mil reis por licença pa-

ra vender fazendas, seccos e molhados #
§ 6.° Trez mi! reis por licença

para talho de carne ...... #
§ 7.° Idem dois mil reis para ven-

der fumo. #
§ 8." Dez mil i#is sobre nego-

ciantes ambulantes de aguardente por
atacado dentro do municipio . . . #

| 9.° Seis mil e quatrocentos reis
para vender aguardente a retalho em
jHjjlgBerrasa^^"**jpnjrTleiz"míl 

reis sobres negoci-
antes ambulantes de fazendas seccas,
ou molhados, no município ... #

| 11. Rendas eventuaes . . . . #
§ 12. Multa por infracção de pos-

luras * . ... .. . . . • j?
| 13. Dois mil reis sobre quitam

das e estabelecimento aberto, de offi-
cios mechanicos '. $

CAPITUL& 8.°

Municipio de S. Gonçalo.

DESPEZA.

Art. 15. A câmara municipal da villa de
S.Gonçalo é autorisada a despender noan-
Uo financeiro de 1871a 1872, a quan-
tia de um conto duzentos e cincoenta
mil reis, pela maneira seguinte:

§ 1.° Gratificação ao secre-
tario. ... . . . . . Í80Í000

,2.° Idem ao fiscal ..::. ; 100^000
3.° Idem ao porteiro. .... 24$000
4.° Idem ao procurador,

20~por % sobre o que arre- ,
cauar • . ... .-••• m

§ 5.° Idem ao fiscal da anti-
ga villa. ..... . ,. 365000

§ 6.° Expediente da cama-
ra, jury e eleições. . ... 60$0Q0

§7.° Com luzes para a ca-
deia . . . . . . . . . 60$000

§8.° Supprimento aos alum-
pobres de mabos os sexo . . 40$000

§ 9.° Com limpesa de ruas
e praças e terrenos n'esta e na
antiga villa . . . . ,'.,'. 70$000

§ 10. Pagamento da divida
passiva. . . '. . . . . 250$000

§ 11. Com aluguel de casa
para câmara e jury ... . 120$000

| 12, Com custas de preces-
sos, em; que decahir a justiça 12O$OO0

§ 13. Com guisamento á

matriz ..... „* .««/v. .
§ 14. Gratificação ao admi-

nistrador do cemitério publico
da antiga villa  C0J000

| 15. Com reparo no mesmo 40^1000
| 16. Idem uo curral da mu-

ijiripalidade 20&000
§ 17. Despesas eventuaes . 200$0Q0

RECEITA

Art. 16.'E' autorisada a mesma câmara a
a arrecadar no dito anno financeiro as seguiu-
t|s rendas,

1 § 1.° Imposto de quinhentos
réis sobre rez morta para oconsu-
mo publico, n'esla e na antiga villa $
|1§ 2o. Idem idem de dois mil
reis sobre lojas,boticas,quilandas,
açougues, e estabcllecimenlos de
officios mechanicos . . . . .
|| 3.° Dizimos de miunças .
t| 4.° Imposto de dois reis

sopre cada cevado morto para o
consumo *.,  • .
||f§ 5.° Aferição e revisão de pe- %
sos e medidas. . . . ...

hyba ' . .
§ 7.° Rendas eventuaes . .
| 8.° Foros de terreno da ca-

mara. . . ... .,.,?. • •
§J9.° Multas por infracção de

posturas
§ 10 Rendimento do cemiferio

publico da antiga villa. . . .

40$0001 vida passiva 5201000

u^^^^Mfvr^^T^

RECEITA.

CAPITULO 9.s
«a
>¦

Municipio de Pedro %°-

DESPEZA.

Art. 17. E'a câmara muni-cipal da
villà de Pedro 2.° é autorisada a des-
pender no anno financeiro de 1871 a
1872, a quantia de um conto seis centos
trinta e quatro mil reis, pela maneira se-
guihte:

. 11.° Gratificação ao secre-
tario. . ... . . . , 140§000

§ 2-.° Idem ao fiscal. . . 50$000
I 3..° Idem ao porteiro .¦/".". 30^000
| 4.° Idem ao procurador

20 por 7o do que arrecadar . $-
15.° Com supprimento aos

alumnos pobres de ambos os
sexo> :'•¦'•¦¦ .... . . . ?0S000

|6.° Guisamento á matriz. 40^000
| 7.° Expediente da cama •

ra, jury eeleições". . .t. 30^000
| 8.' Com custas de pròcès-

sos em que decahir a justiça . 6OJ000
i | 9.° Comlimpesasdasprá-,
ças e ruas. . . . , . . l^gOOO

jljO. Com luzes para a ca- .
deia, . ... . . . -. 12^00

| 11. Despezas eventuaes. 20^000
§ 12. Com compra de pesos

e medidas do systema métrico. 250^000
§13. Com um curral para

oaçougue ..... ... 50$000
§ 15. Com pagamento da di-

Art. 18. E' a mesma câmara autorisa-
da a arrecadar no dito anno financeiro as
seguintes rendas mencionadas nos §§ 1,
2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, e 9 do artigo 12,
para a câmara de Piracuruca, e mais as
seguintes:

§ 1.° Duzentos reis por cada
rez, que não sendo para consumo
publico, for recolhida ao curral
da municipalidade . . . . .

12.° Quatrocentos reis por ca-
dabeserro ou poldroque seaman-
çar nas terras da câmara . . .

| 3.° Mil reis por cada estabe-
lecunento de olarias . . ...

CAPITULO 10.
Municipio de Valença.

DESPEZA.

Art. 19. A câmara municipal da villa
do Valença, é autorisada a despender nu
anno financeiro do 1871 a 1872, a quan-
tia de dois contos cenlocineoenlae seis
mil quinhentos e dez reis» pela maneira
seguinte:
, | 1.° Gratificação ao secre-
tario ........ 150#000

|2.° Idem ao fiscal. . I. 15O&O0O
| 3." Idem ao porteiro . . 30&000
| 4.° Vinte por 

v/0 ao Pro"
curador da can ara du que arre*
cadar, nunca excedendo de
431#302 reis ... v . 431$302

|5.° Guisamento á matriz 80S000
§ 6.° Com limpesa de ruas

e praças. ... ... . . .
§ 7.° Entulhamento de ex-

V&çw***-*'--' •¦<"'- •

25^000

60^000

100$000

605000

150$00O

90$000

60ÍOOO

cavações. .•*•.. . . .
| 8.° Com expediente da ca-

màra, jury e eleições .. . .
| 9.° Com rustas de proces-

sos em que decahir a justiça .
110. Com luzes para as pi i-

soes e guardas . . . . .
| 11. Com pagamento da di-

vida passiva . ., .>.:.,>..
| í2. Abertura de estradas

em terras da municipalidade . 100^000
§ 13. Com utencilios para a

câmara ... . . . . .. .
§ 14. Ordenado ao adminis-

trador do cemitério .. ,. V
| 15. Com augmento, con-

cerlo dõ cemitério e çonstruc-
çâo de catacumbas . ... 570|OÔO

§ .16. Despesas eventuaes . 60$2Ó8
| 17. Com conslrUcção da

ponte dentro da villa .. . . 400$000

Art.* 20. E' a mesma câmara auíorisa-5
da a arrecadar uo dito anno financeiro as
seguintes rendas:

§ I.° Imposto de dois mil reis
sobre lojas e quitandas..;>.;¦ .

§ 2.° Idem sobre fumo e agu-
ardente . . ... : ....

| 3.° Aferição de pesos e me-



O PIAUHY.
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$
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(lidas . i».*- 
§ í." Imposlo do dois mil so-

brio açouguc
§ 5'° Hcvisáo de pesos c medi-

lido t • •

£ 0.° Kòros/h si lios . . .
§ /.* Ditos de casas ... $ ,
f 8*.° Multas por iufracção (lo

posturas . .- . ., . u. . .'
|(.) 9 imposlo dn dez mil reis

sobre negocianles ambulantes.. .
§10. Dízimos de miunças . 

' 
j

| 11 Imposto do dois mil reis
para estabelecimentos de oflicios
mcebanicos . .... . .,

| 12. Idem quinhentos reis so-
l)i*o rez' fresca par.a.p, consumo
publico. . . rfW'? . «

§ ,13rlde,ni -mil reis sobro ca-
da cevado para o mesmo íim. .

SÍ.4. Jftençlimcplp doccmilcrio , $,
| 15. Multas por fídla de scs->

sues (](L,çamara..,. ..... . $
||I(i. Imposto dc^dois miIj-cis«. .

por crda olaria v ..". . • ..-..." ...\ -$js
§ 17. l^oppsto de dois mil reis

por licenças, paraljaluqucs ... .-¦ $,
§ 18. Cobrança da divida acü-

§ 19. l,dcm;. sourq beserro a-
mancado nas terras.da .câmara, a,
cem ieis . ¦>..'. . 

''.", 
.'".. .7 Jú

Expediente da'secretaria militar.
Palaçjo do governo do Piauby, 30 de

Setembro de 187Í.
Ordem do dia w. 31.

Tendo-se apresentado vindo da çoyle
dò Império o capilão Pedro Luiz Manoel
dé Jesus^ •transferido^ultimamente para a
companhia de infanlaria desta província,o presidente (Ia provincia ordena ao capi-
lão Viclòr da Silva Araújo, commandante
interino da diia. com pa nliia, que façaentre-
ga1#dp .conimando da tnesma coní as''for-
.niálidades-da.lei no dia 6 do"corrente;

O mesmo presidente da prdviriçia louva
aó capitão Viclòr da Sil.va Araújo1,pelo zê-
lo e dedicação ao ser-Viço que- manifestou
no commando da dita companhia, sendo
seo, proqediménto ainda' mais louvável,
pelos assíduos Osforços'que ernpregoi? para.conservar a referida companhia1 no estado
disciplina ém que ãcíualmenlb se adia.

Outro sim scieiili fica 'ao "mesmo 
; capi -

tão^|ie.devera estar prompjo á*seguir para
a corte, em cumprifflentó
veriip^mperial, para 

^ocjtó deverá 'ficar
excjuíad do estado éfff.ctivo da supracilá-
da^mpanliiâ: ^-'^esmía^-jíaia" Doutor
Manoel 

"doi 
Rego Barros 'Sousa Lèãò.,

ííàúè&í. n'' 
'Gòofòrfhe.;4'/ 

í '' :
u èapitãa Luiz\. Francisco de Paidat ttAl-

huguerqmMàVariltãÒ^'"^1,: -:íj;; l;
¦ •Ajudante de Ordens. -;

M(\

'TOERESINA^lÕ 
DE"NOVEMBRO ÜÉ 1871 

'.£.

Falia com que Sua-.Altoaaílpipojial Hegcjnto, Vem no-
níp do ; Sua'Miisestiicle q; imperador o Senhor Dom
Pedro Segundo^áfcei-Vóüai terceira 

'sessão 
;'cia doei-

íníií quarta legislatura da ; Assutliblóíi;Geral - rio dia
>.t|10,de Setembro do.dS?!..''' ; ,'-s 

'•'-. ~>
' Augustos e Digníssimos Senhores' .Repuesentantiís

DA NAÇÃO. -:'; ' e' ;\e-0.a; - ; /,¦!,,, J\;.VV\. ..

y!w mm o' maior júbilo: qnei pela primeira•vez, -iMe Dirijo a^ÂssèmblêátíGoral. >
¦:'-. Graças á Divino Providencia, Posso asse-
guràr^vos. que a tranqUillidade |íublica 1 nom
leviííento^fói perlurbada^diiranle oiempoque

i TvídnO: desempenliado^ o honroso encargo ,de
:.¦* Regente doi-Imperioi

Cabe-Me também o satisfação de Commu-
nicar-vos queapreciosa saúde de Sua Magos-
tade O Imperador não havia' sido alterada, e

• que "a de S"ua" Mageslade A Imperatriz niclho-
rava progressivamente.

' ^fceEm sua viagom pela Enrojia .Meus muito
amados e (píoride.s l'ues Tecui i eceljiilo de-
íiioristraçuiis do respeito o estima, que enchem
dii coiiieuiainenlo Mèli coração do Brasiíefra e
de Filha.

iNossas. relações internationaes continufío a
ser de boa inlelligoncjiá e árnizado, Espero
que so coneluiràO satisíaiUoriaineule os ajus-
tes didfiiiilivos de paz entro os Alliadus cã
Republica dn Paraguny.

O Governo Imperai foi convidado para nn-
mear um dos árbitros que, cm virtudo do
Tratado de Washington, lêem de decidir as
reclamações pendentes entre a Grã-Bretanha e
os Esiados-Unidos da America:

Aceitei aquelle convite com o cordial (lese*
jo de dar um novo testemunho de nossa ami-
zade-ás duas Altas Parles Cuntraclan,les, o
de corresponder á confiança quo ullas deposi-'
l|io no governo do .Ilrazil,

Agradecendo as providencias- com que at-
lendcstes às necessidades do serviçn. jiublico,
Congraluló-.Me comvosco pelas Leis quede-
croiasles a bem do desenvolvimenln de líos.sas
ostradas dq ferro, da roda administração dá'justiça, e da extineçãq gradual do elertiento
servil.

Esta ultima reforma marcará uma nova1
era no progresso moral e materiaModlra/dl.
li' empreza que exige prudência, perseveran-
tes esforços o o concurso espontâneo de todos
os Hrazileiros.. Tenho fé; ei» que seremos:
bem suecedidos, sem prejui/.a da. agricultura,
nossa principal' industria, porque esse com-
metlimenlo é_a expressão da vontade nacio-
nal, inspirada, pelos mais elevados preceitos
da Religião e da política.

O Governo fará quanto lhe cumpre "para a
mais pronipfa e perfeita execução de'lão im'-
portantes reformas, dedicando-lhesa mais so-
licita attenção.

Augustos e Digníssimos Senhores] Repré-
sentantes da Nação.

Certa de vosso exlrenuo patriotismo, conto
com a acção benéfica que vossas luzes e inr
fluencias continuarão a exercer, no intervalíó
dos tráballios* 'legislativos,' 

para que - 'nràiVsé
firme a paz do Império, e frueliliquera os:
grandes elementos de prosperidade com que
o-Omnipotento dotou a nossa; Pátria.

Esta encerrar!» a sessão.
ISABEL PMNCEZA IMPERIAL "REGENTE.

Ao Paiz e ao jGoverao.,
1

O discurso do Senhor .senador- Paranaguá na sessãojide
5 de setembro sobre ós negócios ãó'Piauhy.

Justificando S. Exo. %m , requerimento
cm que pedia diver-sas informações,a rqs-
peito do seu, amigo, bacharel Gervasio
Campello cx juiz de direito desUi.cápityil,
entrou em;úrha serie 'dé considerações',tfjje
julgámos não dever deixar passar sem .uín
protesto da nossa parte.

Çófneça S.Exc. elogiando aquelle baclia-
relê dèclái;'andò, que appláucliá os cons'e-
Ibos ou antes as admoestações saudáveis,'
(na phrasc de §, Exc.)..:qp«,i-dissqra.o; Sr.
presidente' do conselho, tinbão sido, trans--'
nVittíd.as*ao presidentedp Piauby^ afunde
ácaimar a animosidade, que bavia-se le-
vaniado contra aquelle bacharel. Diremos
m resposta "a S.Exc.,. quò^ quaosquér -tè.-r
commèndaçõesjqüepOr ventura fossemdi~
rigidas ao E^ím. -Si*. dDív Manoel do Rego
nes^se. intuito',, scriao supérfluas; pòrq'ué:
S;.';Êxc,,> cujo caracter moderado e "cir-
cnmspècto é'"deHòÜbs; conhecido^; ja havia
procuTado todos os meios' para- conseguir,
tal.' fim, piorem sem resultado' faVoraveL á
v|sta cio procedimemiQcadá vez mais cen-
súravef clb bacharel Gervasio, como 'lere-
inos oceasião deld^monsirar.':;

A umba folha, que desde o principio
do anrto disse que o bacharel' GeVva%io:
Campello seria processado pela assembléf
provincial om sua próxima reunião, foi; a
Iniprema, órgão do partido do nobre sena-
dor, que assim procedei) certamente',", por
que, tendo consciência de"que,á vista- dos
innumcros altentados praticados por aqneí-
le bacharel, era este o único recurso, que

restava ás vintjrnas de sua sanha partida!
ria, suppniilia ijue pelo ínelo do ler denuu-
ciado e?la ate então suppdsfa intenção,
evitaria assim a -sua realisaçilò; acredite,
poremsO nobre senador,,quo, l'uí jtndamcn-
leo orgfio do seu partido, uno sukíÍcHò

üfyas vtclimas do bacharel Gervasio a idéa
de qüpixaròm*se delle perante a assemWéa
provincial; não é pois de admirar, que os
amigos doS. Exc. o tivessem iuionnado
com muita antecedência. •

Em que basea-se o nobre senador para
chamar de procedência, official as corres-
pendências publicadas no Jornal do Conh
mercio, quo defendem a áelual adminis-
tração, desfazendo/is embustes das que
são mand-ulas publicar pelo nobre sena-
dor caqui feitas pelos seus amigos? Tal-
vez soubesse que o seu genro, Dr. Doria,'quantlo 

presidente desta provincia, fazia
correspondências, que mandava .copiar na
própria secretaria, e por isso supponha que,
o actual presidente faz o mesmo. Pode-
mos porem afiançar ao nobre senador, que"
c Ifxm. Sr.Dr. Manoel do Rego procede de'moldo muito diverso, pois. conhecemos os
autores de taes correspondências, e sabe
moL que S. Exc. só as vê, quando são pu-
blichdas no Jornal do Commercio.

íi de certo.louvável a perícia com que
o nobre senador, .fazendo uma -resenha
dos ifactos- que uma daquellas correspon-
d en ei as, a de 6 de Julho, enumera, o que
prpvão a parcialidade do bacharel Gerva-
s.iq Campello, de.propósito cita-ós truncá-
dos, piginido'desconhecer as rasões em que
se firma aquella correspondência, para
provar as suas assereões.

Jma das aceusações e que o bacharel
Gervasio multou a todos os jurados, que
havião votado pela sua suspeição, apesar
de apresentarem attestados dos dois uni-
cos médicos existentes-' neSla capital, um
dos quaes è liberal; o nobre senador de
propósito st-ipprimio a circumslancia dos
attestados médicos.

Cremos que este facto prova exuberan-
temente a parcialidade daquelle juiz, que
multou somente' os;conservadores, apesar
de terem provado justos motivos dé ausen-
cia, s,qmení.e para vingar-se delles, por ha-
verem votado pela s#ua suspeição, ao pas-
so que isentou das multas a todos os libe-
raes espontaneamente! ,¦

Devemos reclificar uma asserção dessa
correspondência: nã.q:éexaclo, que os di-
Cos jurados conservad)res fossem, pòsteri-
ormente relevados das multas;'"apesar ude
que o bacharef Gervasio assim o declaras-
se pelo sèu órgão a ]Imprensa, sabemos
com certesa que ha poucos dias muitos dos
jurados multados forão ameaçados de ser
executados se não pagassem.as multas,
o que: üzerão ínconíinente I

'. Em relação ,ao processo instaurado pe
Io 

'bacharel 
Gervasio contra o siippíentede

subdelegádo da^União ainda dò propósito
supprimio o nobre seria.dor certas circums-^
lancias efn qtie 

"baseava-se aquella corres-
pondencia para 

'.provar a parcialidade da -
quelle bacharel. Vejamos,

Diz S. Exc. que o bacharel Gervasio ia
ser processado pela assembléa, porque pro-
cessou aquella autoridáde;: labora em erro
o nobre seríador, porque se.elle cumprisse

preceito da dei, nunca poderia ser pro-
CéSSadO; - ¦'•'».'¦:'' ' e;

• • Tendo o supplenle de, subdelegádo- da
União inslaurado com seu escrivão um pro-
cèssò por crime-de tentativa de roubo foi
este julgado falso pelo Sr. Gervasio, que o
còndemudu por crime díe falsidade,- i.tyó-
grão máximo, & tendo declarado na sen-
Vença que lambem-o escrivão commeltera
o mesmo crime, mandou extrahir eopiadas
peças para fazer cffectivá a sua responsa
bilidáde. •

Qualquer juiz imparcial, reconhecendo
que o escrivão era co-rôp no crime do fal-
sidndc,leria-o processado eonjunclamcnlo,
não sendo preciso mandar fazer novo pro-
cesso; mas convém quo se saiba que o es-
eriváo era libçjtâl, c como tal não podia
deixar de ser protegido pelo Sr. Gervasio,
e assim correndo o seu processo, leve a
felicidade de ser condemnado por falta do
exaçção no cumprimeulo do seus deveres,
gráo mínimo, pelo próprio juiz.'que ojul-
gana co-róo no crime de falsidade! 1

Paia demonstrar o espirito partidário,'
quo dominava o Sr. Gervasio na persegui,
ção do supplenle de subdelegádo da União,
por ser conservador, ao passo que era
liío bcnevolo como seu escrivão, por ser
liberal, diremos que lendo* elle'chegado
aquella villa ás oito horas da noite, nome-
ou logo,um; promotor e um escrivão, o
qual funecionou na mesma noite, nolifi--
cando testemunhas para comparecerem cni
juizo no dia seguinte, sem que houvesse
satisfeito o sello o direitos do titulo, que
devião ser .pagos, antes de assignado e de
prestar juramento, como ó de lei; depois
de decretada a pronuncia, expedió; man-
dado de prisão c enviou ao escrivão dó
lermo.para cumpri |o, com delcrminação
dos meios, porque devia fazedo,.deixando
de rcmcltê-lo -ao juiz municipal, que é o
competente para cumpri-lo em face da lei, ¦
tão somente para difficullar ao dito sup-
plênté de subdelegádo a prestação da fian-
cal

Tudo isto está provado com documen-
tos, que acompanhão a, queixa daquelle
supplenle. á assembléa provincia contra»o
bacharel Gervasio.

Apesar de ler este bacharel arranjado,
um processo a seu* geito, a Relação do dis-
triclo, em vez de confirmar a pena por ei-
le imposta ao dito supplenle de subdelega-
do 

'ria 
gráo máximo, redusiò-a ao mfai-

mo.
Para qnc.se possa melhor avaliar ápar-

cialidàde do bacharel Gervasio com á se-
paração destes dois processos, compare-se
O seu procedimento com o que leve no
processo por elle instaurado contra o ãju- '
dante do.administrador da casado delcn-
ção desta capital.

Sendo este o único responsável pela fu-
gade ¦ dois 'presos,'-e não • constando dos
autos nenhuma culpabilidade' contra o ad-
mihistrador da mesma, não obstante or-
dehou o bacharel Gervasio, que fosse elle
[irocessado pelo' seguinte' hicinoravel des-
pacho, digno.de figurar em todos os alma-
naks: «¦ podendo -acontecer, que também'
«seja responsável pela fuga dos dois pre-.
«sos, e para que no caso disto se verifi-
«car--nao seja este juizo obrigado a fazer
«um segundo processo, mando aoesori- .
«vão, que extraia ;copia das peças e re-
«metia ao administrador para responder
êno praso.de 15 diãs:«i, - , \

Por hjpothese. /sujeita o bacharel Ger-
vasio,um mnoccnle a todos os incommo-
dosado um processo para nãò ter de fazer
um segundo processo,:no'-.caso de verifi-' ';
car-se suacriminalidade. ,ab. passo que em
relação ao supplenle de ..subdelegádo da
União eseu-escrivão pre ferio fazer, dois
processos 1 ; Jà o publico sabe a rasão de
tal procedimento,.isto é,.innoeentar o,es-
crivão, que era liberal, .apesar do lo-io re-
conhecido co-réo no.crime de falsidade;
quanto porem aó ajudante do administra-
dor da casa de detenção,; sendo este Jíbe-'ral, e unicocriminoso, era preefso entre- ;
tanto envolver no sèu processo;pr hypò-
ihese o administrador,,que era conserva-
dor, a ver se poderia ser criminoso !

-Parece-nos, que bastão estes'fados pa-
ra provar a demasiada parcialidade do
bacharul Gervasio. Para aguçar a metno-

¦¦¦•^¦¦.¦¦t-.:.'-ih '¦'¦j-r..'-i ¦¦
-"iJ^-.ir-i'^"-- ««MÍ^C'" ¦¦•¦¦¦-
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ria do nobio sonador citaremos mais ai-

guns fados escandalosos, praticados pelo
mesmo bacharel, quando juiz de direito
desta capital, o quando chulo do policia.

Os processos intentados polo honrado
commerciante Ricardo Josò Teixeira con-
tra Antônio Tavares da Costa, que d iibe-
ral, pelos crimes do injuria e ealumnias
verbaos exuberantemente provados pelos
depoimentos do varias testemunhas, todas
contestes, forão duas vezes annullados sob
os mais fulcis prelexlos,cõmo está magis-
Iralmcrfte demonstrado em um volumoso
folheto, que correlmpresso, cbra do Dr.
Polydoro Burlamaqúe, membro do direc'
torio do partido liberal cujo procedimen-
to motivou que ojury declarasse, por maio-
ria de nove votos contra troz,'o bacharel
Gervasio suspeito de parcialidade para jui-
gar taes questões, facto pouco communi
nos annaes judiciários!

Por oceasião de tratar-se desta suspei-
ção, ainda deu o bacharel Gervasio uma

prova inconcussa do seo espirito de par-
cialidade, pois que dispensou ex-ojjicio á
oito jurados todos conservadores, apesar
das suas reclamações, somente para evitar
que estes votassem pela sua suspeição 1
Não nos consta que juiz algum procedes-
se de modo idêntico. .

No processo, que por ordem da presi-
dencia instaurou ao bacharel Deohndo
Moura, seu amigo é collega na redacção
da Imprensa, na qual o defendia ostensi-
vãmente, apesar de ser rèo perante elle,
alem de ler offerecido como testemunhas
contra elle as mesmas por elle apresenta-
das em sua defesa em outro processo, des-
pronunciou-o por falta de esclarecimentos,
lendo entretanto poucos dias antes decla-'rado 

impertinente e desnecessário um re-
queri-meiíto dò digno promotor publico,
que.exigia certos interrogatórios, afim de
poder dar sua promoção ! 1

Quando chefe de policia desta provin-
cia, alem de perseguir de um modo atroz
©-digno coronel Antônio da Costa Araújo
e outros conservadores distinetos, propoz
para .subdelegado de Amarante ò mesmo
indivíduo, cuja demissão havia proposto
um mez antes, a bem do serviço publico,
do lugar de supplente dé subdelegado, por
constar-lhe, que soffrera uma condemna-
ção em Oeirast

mordo cm relação a uni celebre processo
du sedulas falsas, que foi deudllidu abem
do serviço publico.

Aqui era conhecido como o principal
redaclor do órgão liberal a Imprensa, uo

qual insultava do modo o mais torpe, o vil
o digno presidente dosta província, o Exm.
Sr. Dr Manoel do Rego, o lauto islo é
exaclo que o próprio Dr. Ròlydprp Burla-
maqno, membro dò direclorio do partido
liberal, o disse nas rasões de suspeição
contra o mesmo.

A' vista de tudo quanto lem-os dilo, o

publico quo decida se é ou não o bacharel
Gervasio um juiz partidário, como talvez
pouquíssimos existão.cm lodo o Império;
os fados por nós apontados fallão mais
alto do que a voz parcial do • Sr. senador
Paranaguá, que não faz mais do-que do-
fender aquelle que aqui tornou se cego
instrumento do seus amigos políticos.

(continua.)

Esperemos quoneol!cgii<do Apreciarei res
pomleiia niipiisfactoriaiucnto .•it)ucjllu pasquim-

ISxpliearemus' agora comojü facto so deo
vorilíiileirainiMite.

Naò recebemos tortos os jornal que se pu--
blicaõ rio império,u inlclizinfiile não tivemos
o.n. dò /i/)r(.wo!/'oiu que tni publicado o ar-
ligo a que allinliiuos, o'qnál*lV0s foi forheci-
do por iniprestimo. Sempre que islo sueco-
de, o desejamos traoscrevíu' tíígomií cousa dé
nlgiiín jornal, mandamos copiar por algum'
íiriiigo; hfim doo-nilo!estradar nautypograpliijr.i
Foi jnstamoiiU; o que aconteceu com o artigo,
do Apreciável', cuja copia indo ter às mãos do
eelehre bacharel l.)i;olimlo, não sabemos como,
este sem mais reflexão,, como procede em lo-
dos os acles de sua vida, logo começou a di-
zer que esse artigo fora escripto por S. Exc.

Pjiibrélvomoai'1
Ja nãó nos admira -quo '"censuro a nòmèà'-

ção úá'único concorrente ao locar de. clveíede
secção da sccrelarifT do governo, que foi pie-
uatiiüiile approvado, pois são deste jaez^todos
üSÍôlias censuras.

Ê' sabido que em viagem na província
accompanhüü se^com um escravo do Dr.
Almendra, processado por tentativa de
morte/cujo processo fez desap.parecer, ten-
do-o exigido de certo escrivão.

Pouco antes de ser demiltido pela as-
setnbléa provincial commetteu ainda o 'es-

candalo de anuiillar o processo, que por
queixado coronel VascOncellosfôrá intenV
lado ao Sr. Álcanfor, liberal, por crime de
injurias impressas, sob pretexto de que 6-
cara este indefeso, visto que não compa-
receu á audiência para defender-se, por
que tiiiba obtido do juiz um praso para
tal fim, não se tendo attendido a'..istprp.or
que elje, a conselho do próprio Sr. Gerva^
sio; como ésabiclD,. deixou dé juntar aos
autos o seu requerimento despachado, jà
preparando esta nullidade, que é o forte
do. Sr; Gervasio, quando não qiier logo,
déspronunciar"os seus amigos. ¦:

Muilps oulxos facfos poderiamos citarT
o que não .faremos para não' faligar a at-
lenção do publico.

Diremos ainda que, como; chefe de po-
licia do Rio Grande do Sul, commetteu
taes arbitrariedades, que- chegou a sof-
frer queixas perante a assemblèa provin-
ciai, que não ti verão andamento, ^porque
retirou-se logo da pro vincia;; como chefe

. de policia do Pará foi laho seu procedi-

'. Confvista ao Apreciável.

Ja è com verdadeiro asco que respondemos,
as calumniase falsidades engendradas pelos ce-
rebrosescaldadosdosred?clores da Imprensa !
Ueceamos com .razão o coutado destas novas
harpias; mas para que o publico fique conhe-
cendo do quanto são capazes, não teremos re-
médio senão provar as suas falsidades.

Dominados de uma profunda mania insis-
tem elles em allribuir a redacção do nosso jor-
nal ao Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego, e ja te-
mos por vezes demonstrado o nemhum fun-i
damentode tão irrisória asserção.da qual nãoj
nosoccupaiemos mais. Achamos porem gro-
tesco que ousasse aquelle pasquim asseverai:
que'o artigo editorial, que transcrevemos dó
Apreciável, que se publica no 'Maranhão, é
obra de.S. Exc, que o mandou d'aqui para
lá, cujo autographo/ propala o famigerado
—Dr. VERDADE—, lhe fora remetlido da
capital d'aquella província.

Demo-nos ao trabalho de provar-lhe, que,
como sempre, faltou a verdade,e a impussibi-
íkíade phisica do que ousa aííirmar.

.0 artigo a que se refere foi publicado no
Apreciável de 16 de setembro—em resposta
ao celebre manifesto Gervasio. < 'ra tendo es-
te sido .publicado igualmente aqui na Impren-
sa de 7 do mesnw mez, destribuida a 8 pela
manhã, como èra possível que houvéssemos
respondido ao.mesmo pelo correio que d'aqui
sahio no dia 6, antes por conseqüência deco-
nhecel-o ? Mesmo a mala que foi por este
correio sò chegou no Maranhão no dia 19,

,como se pode ver do Paiz; por tanto trez dias
depois jde ser publicado o tal artigo no Apre-
ciavel.

Tornemos ainda mais saliente a nunca des-
mentida'impuclencia com que a Imprensa te-
vanta suas aceusações. .

O artigo do. Apreciovirdv/A.
........ o ajuizar o Paiz quê à demissão do
Sr. .Gervasio leva origem em questões partida-
rias etc... -hoje que, deparamos no
Paiz n. 127 comjma publicação do bacha-
rei Gervasio etc.' ,,.-.

| Ora éo.PaiZ n. 126 de 13 de setembro
que diz que a demissão dq Sr. Gervasio teve
origem em. questões i partidárias, e o n. 127
de 16 do dito mez que, contem a publicação
do Sr. Gervasio. ;

Era: possivel que em Theresina a 6 de.se-
tembro, quando sahio o correio, e antes de
conhecermos o manifesto Gervasio, podesse-
mos advinhar o que dirião os.Paizes de 13
e 16 do mesmo mez a tal respeito?

Alem disso poderimos nós a 6 de setembro
saber da coüdemnaçâo dó juiz municipal For-
tuna Pessoa, que teve logar no Ceará a 28 de
agosto, á qual também se refere o mesmo ar-
tigo d.O: Apreciável.-

São assim todas as aceusações da Imprén-
sa contra ó Exm- Sr. Dr. Manoel do Rego;-r-
ella que ja teve; a mrnpm-^Gervasiána----
para dizer qne.um ministro em aviso de 30
de dezembro âo atino passado censurou um
acto do Exm, Sr. Dr. Manoel do Rego, que
alias tomara posse da administração desta pro-
vincia a 25 do mesmo mez!!!

Ao Governo e'ao*Sonado
NEGÓCIOS DO PIAUHY;.

; A assemblèa provincial do^Piauhy êslA na orflóm do
c|iae enlre Scyllá e-C'ar>bdes; quando escapa das (lis-
íussqes do Ki'ii:i(lo,.,v;i ler üs eeluiniías da Reforma.

Aborrecido já dessas qiiòsioês pòliliiías tão sedicas,
è principalmente íuli.o negócios provinciaès, icnlio-nio
íibsiido da iiiipronsa mai Io do propósito. Na câmara
temporária lenho tnmlicm guardado silwio, jjor cjuc,
apoííàr do moco, pi-eliro sempre- «pio posso a posição
cie deíendenteVi de agressor, e juljíava fjuo o ataque
não se faria esperar muito tempo. Eíleeüvaitieiiie-ip-
pareceu afinal, poróin quando não tenho ihílis e.-peran-
ça de poder fazer um requerimento molivado lia car
niiirá, cie que sou membro.

Esta circuiiislancia, provavelmente forluita, cons-
Irange-ine deveras, porque,além du.obrigar-niea- recor-
ver ã imprensa a rr.PU pezar. -coincide, 'com o que se
verificou na sessão passada', quando o Exm. Sr.,con-
selhe;ro Paranaguá só nos últimos dias lembrou-se da
sua infeliz' provincincia para censurar as autoridade,
conservadoras, entre outros motivos, por tofiíiíi prote-
f,i t'lo lloracio í li beiro Soarei forinarutõ-lhe um coijjo
\\o clelicto de compadres. Ora. o corpo de delicio, a
que S: Exc. alliidi/i. existia realmente, mas. se foi es-
candaloso, houve de sua parlo um engano que cumpre
dissipar: o.juiz assiín como os peritos erão liberaes.
Charna'v.1o-se.. o pWm!iiõ Francisco da Costa (Carvalho,
os segundos Honorio José de Passos o Benediclo Per-
reirade Ciirvalbo (x) que S- Exc provalmeníe conhe-
ce, e sabe não serem conservadores.

Não reparei mais cedo esta injustiça, que a boa fé
do nobre senador o indu/.io aeommeller contra ossuus
aciones adversários do Piauhy. porquosó muito tempo
depois de reiirar-me d'aqui tive contiecimenlo delle.

Desta vez felizmente, posto não pudesse ainda.(oro
discurso .justificativo do requerimento por S. Exc. of-
falecido na sessão de 5 dp corrente, posso todavia, na
farta de outro ineio, fazerascu respeitoalgooias obser-
vooões pela imprensa, porque ouvi grande parte éelle,
e coma devida allenção... . . *

E' infundada a imputaçâo, que fazem ao honrado
Dr.-M-Mioel do tleg*è de, como presidente cPaquella
•provincia haver cooperado com a assombléa respectiva
para processar-se.o Dr. Gervasio Campellò, juiz de di-
reiío da capital, ou para reformar o ícgiuíento interno
da mesma jísseinbléa.adduzindo-lhe tníi capitulo novo,
onde se regula o exercicio da atti-iliniçáo, (jue lhe cón-
fere o| 7-° clo-art.. M do acto addicional.

Devo restabelecera verdade dos factoã o.assuirnruma
tal ou qual.responsabilidade, queme-cabe,' como cau-
sa oecaslonal dessa reforma*

Quiz, ha tempos, queixar-.me de um de nossos ex-
chefes de ' 

policia", cujo'nome não vem,ao. caso, e. ce
dendò á fon :a dos precedentes das relações nos julga-
mentos dos'magistrados, preferi dirigii--me á assemblèa
pi-ovincial. Nunca, desconheci a possibilidade de abu-
sos futuros de uma arma tão perigosa; mas, inimigo
por convicção u por necessidade das iaíliiencias uíflei-
ciaes, que nascem e fructilicão â iíiercô da eenlralisar
çãódp poder, entemii prestar, uin serviço muito real á
minha provincia provocando o desenvolvimento de to-
das quantas franquezas o acto addicional lhe coiitó.
Neste'sentido dei alguns passos,e somente deixei- do" te*
var avante o inçuproposito, porquoo regimento interno
da assemblèa djy Piauhy 'era omisso a. respcitu,ccnno o são
òJàjifÉ de quasi todas as outras- provinsias, excepluan-
do, salvo erro, as de Minas, Goyaze Malto-Giosso. A
Ítíi|ibranca entretanto não íicòu estéril, por que alguns
dos aotuâes legisladores piauhyertses, a que ella já ha-
via odcorrido'tainüem,procurárãohaver e obtiverãqo
regimento dá ássembiéa cia* ultima das mencionadas
pipvincias, e pôr elle modelarão o sem ...'¦¦;'

IApenas constou na Theresina a. existência de um
exemplar daquellercgiineidd,a Imprensa, orgãò.liberal,
começou a dizer que elle viera sómente.p.ua condem-
nár-sê o Dr. Gervasio;, sen Io eslranhavel esta prédio-
çíjó'extemporânea (se esse.doutor-não havia dado nío-
tiyos para justifica-la):, porque nas 12 comarcas da pró-
Vfnci';v'apenas dous juizeg-de direito,são considerados
çònsei-vadores, e entre os liberaes, a!gu'us dos quaes
hòtirão as suas togas, figurão trez, que forão Chefes de
policia durante a situação,'passada, o que importa dizer
que são homens políticos muito definidos. • _
(E'verdade que o Sr. Dr. Gervasio.'tendo . sido lá

chefe de' policia durante as pi-irneiras evoluções da Una.
e;tondo de lá sabido com muitas desaíleições (2); vol--

(i) Este seulior e de .leromenha e não deve ser con-
fundido pela identidade do íWrrre como muito distinc-
to chefe conservador de S, João do Piauhy.' 

(2) Ainda em 6 de Julho de 18(57, -quando.Sn S. hn-v
vis muito acha.\;!-se ausente daquella provincia, o Pi-
auiuj n. 7 publicava a seu respeito o seguinte: '<Mou-

3'

landi» om tHííU ii mi.pedido í'miii<» simples jui/. ib (li>.
reilo p ua unia çotiiMica de eidraneia iiiprior ns qnn
podia des-jar. \mv>v. q;m u,u» levava 8Óii|i?iitiJi'Mi vlnU
8'i li..'UÍ^Irado, (! (!ll 1-i'i'IO que uo t».\Oi'(dcin das «liaH
ftiiiiTues elh' liil.i Umii Mu lio invpivlioiisivi'1. coiuu
se alijíiiru au uolms seiiiulor, qtw liiitic.ipmlan^Ute «'•
delVinletl.

Cniiio quer cjltç seja, rs as luésníisprexisúes c'Xl<'m-
p 'laneas da Imprensa pod.-iu niuito iièíii ler cliaiit <l<»
â afU-nç.m dos qm-so .jutjliv.lp :i;íjír,ivadus pcci; aipudio
jiijz paia oniio lembra.Io pitr ella, ÜHl>>púii.iÍi!lÍU) ilim
su^iiSltles pr(:si(|i'iif.i:i.'.s'(' iliVs coiiiliinaçúi-.s.ciiuiiiiosas
fjttíi S. Exc, iiviinlwrosaiiifiitt' supnôo.

0> fim I.iiiioiiIiis da d/SisAo cia asseinhléa provincial
lio Piauhv, qualquer tjlíu elle Seja, düVerâo constar da
s.-iiteiiçii di-liiiitiva. d então siiiiieiilu puder.i c> illiistra
rli'1'i'iisôr do jtitó acctisailo disculil-oá sobre uniu basu#
lha n (-erbi. , . . --.

Não os posso prever, m-in, por con.suqiitmcia. jus.tt-.,
ficai os- mis um dos queixoso:, fez di.slribuir em folli."
toS. cjiio lalvc;', não sojão desconhecidos a S. Ex., a-
analyse d-! alguns aih.s do Si;. Dr. (leivasio, quo iijlp .
me parecerão muilo lejjiio»; e iclen nnlur (pio ossi
uiíiilyse íoi u«jíi;ip.Ui e assign-ula |iel6 Sr, Dr. Polydoro
César ilnrianiaque, nome liem coulieeido aqui o .sem
duvida (iiais insuspeito, pna os liberaes do (jue para
ns o-niservadoiiis iln Piauliy- .

Em ioiío o caso adi., itiilji avocaçãoMo ifmallide.quo
pemle em foro gojiintitiíiijLc (* se ainda não esla revm-.
gado o aclo ad;!ic.'nm:il,;, feita por um jidní»ui enlon.
elido na maleria, magislrado antigo e subivlutlo sena-'dor do impriij. O. receio manifeslado por S. Exc.
de ser lambem compeilido a esse furo, não o justifica. ,
nem mesmo paiec-.m sério: em 1° lugar, porqtto devo
ler ooir.-eien.-.iá de não haver eoinmeltido abusos no
exercicio de suas funeçõ-s; em 2", porque." na livpo-
thesecon/raria; e.-tari;io prescriplos; um 'd ", íiiiainuiilo
ppiqiie o ,-in. 47 da constituição bailaria para pó Io
pcima da jurisilii-ção d-iquella assembkia..

Isho leva-me a crer çjilb o nobre ,sonador não apre-
cia com animo calmo e desapaixonado a marcha dos
ii.-goc.ios. públicos de sua provincia—infeliz, c.oriio a
considera S. Éxc. e eu também, ainda que.. .pdV mo-
livos diversos'[irovavelmenlo.

E esla convicção, que uni mim ora antiga, mais se
arraigou ao ouvír-llie censurar algumas expressões at-
tribuidas ao Dr. Lici.iio Soares (talvez sem fuudaincn-
Io ) (Mii termos tanto ou mais desüopiedidos do .qqe
ãquelles que arguia; pois, se as leis do decoro o da
educação obrigavão o jciveu deputado provincial ater
outra Tingiiagcin, releiindo-se ao presidente do pri-
nieiro tribunal do império, parecem impor c com ra-
zaò mais forte'», um vcdhoparlamenlar o mesmo dever
em.i;elação á assenibléa legislaliva' cl.i provincia, quo
aléin do* mais, coiilidu-lliq uma cadeira vitalícia na ro-
presentação nacional. Oejiois, o que lucra o presi-
ciente do supremo tribunal de justiça com esse zol.ò
desinteressado de S. Exc. além da maior ])ubliòidádo
do cpillxilos, cuja vulgarisação não lhe interessa .?• Por
oiilro lado, o que poderia o goverjió contra o Dr. Li-
cinio.-sc é :verdade que este maltratou o conselheiro
Marcellino de P-ritln, assim como se ; ffinii.-i, jurando
nas pálaviis do órgão dos seus adversários políticos, e
por ventura inimigo? pessoaes ?

Provavelmente o mesmo que podenVcontra um.so-
nndoc que, ua tribuna da câmara respectiva, chamasse.
convenlicâlo -uma assemblèa- legislativa, e /ilopzes os
snus membros; porque, se,um está coberto pelo art.
2(5 da conslituiçãOj.o.outro pão o está menos pelo art.
21 do acto addicional.

—A historia do famoso codigo.de 257 artigos r) ima-
«inaria. Não tenho presente o numero, mas posso
aüirmar que o regimento interno da assemblèa tio Pi-1
auhy ja contava nunca menos de 200 artigos, distribui-
dos por 16 capítulos; o que se fez agora, foi apenas o
acerescimo de outro capitulo para regular oJexercicio
de um i allribuição, sobre a qual «raoníisso..,.

—Ofalropellamenlo. de3que se argúe essa. reforma é
do mesmo modo imaginário. Para a reforma do regi-
mento não se exige lá, como nrio se exige aqui, três
discussões; e, sa esta teve, tantas, foi por excepeão.it
regra, éiri.altenção á gravidade da matéria, é a requeri-
mento do Dr. Manoel Ozorio, quo até por isto é censu-
rado/. A falta da,sua publicação \<kh imprensa... pá-
rece realmente muito 

"gravo a quem ignora' eorííò a3
co-esas se passiio onde elía é periódica. ,A3 folhas da
provincia são de pequeno formato o pubJÍc5o<se tíuia,-
ou quando niuitoj duas vozes por semana. Antes dé
haver laidiigraphos par,a ton»arem os debates já acon-
lecta por-se le'is em. execução ainda não impressas no
jornal, o hoje, 

"depois da inlrqrluçção desse melhora-
mento, e. dá çreacão de outroperiodico, as couzas cor-
rem do mosnlo níotld. ca demora iião'raroestende-se
a meztís-. Dahi a apparéneia de precipitação, cjuéillu-
do a quem esta acostumado com ai mprensa diária, e,
dahi lambem, a precaução de se mandar copia do cap. 17
do regimento ao juiz processado/. ¦

; Rccdnlrecoos.inconvenientes destapraxe,;e não nego
que ella pÜisa prestar-se a abusos'mas não se faça da
regra umaeícepçád odiosa íio Sr. Dr.. Gervasio, que
à priori'-pVélendose'.innòeenlar.. • *

; Aguardo como cumpre, a ,df;cisã(X da assemblèa o O
procedin-íénío 

'dó 
governo sobre :õst«rquestão; reservo-

mo porem para em ,-outrò"-lugar é.maisdélidaineiite oc-
cüpar-me. tannbem. delia. •

Agora'duas palavras aos" illüstrcs redactores dr lít'-
'forma-,que 'tem sido inuito; injui-tSsXpara com o actual-
presidente do Piauhy.

No firme propósito de. pautar os s^us actos pela.
mais-estricta legaüdaclp S---Ex', tomou para comsigO
mesmo o comprouiisso. d(i fií.dít(recusar aos requivrén-
tes,-.sem opp*.aos sèíis* deípacbos ás razões de.deci-
diivs- E'possiyei que^novo na vida administrativa e,
muitas veses urgido poraííuencia de trabàlfios. tenha-
lhe escapado algum' ou alguns:lííeíias bem desenvolvi- s

!dos;:eé certo que de todas quantas aceusações lhe'
tenho visto íórínulâ»- as que podei.n oiíerceer algnoia
appiirenchi de plausibilidáde não tem tíntro fur.ltaniento.

Essamsípi'/a deconcluio com um ci;iminoso condem-
liado não- pódè deixar de ser uma revoltante calumnia;'

ton-SQ entretanto a maíliiua .infernal, segundo, a
da, dos desejos destes ' 

{referia-se ao Erm. Sr.
/.'i^)''o.Parn;ín!|«ff|!'«'<,diaivl.e a doeilii!ade;aprecia
immilimo Leão Velloso e dó'inipüdmte ;.Gc.ryasib
pello, indigno herdeiro do,nomç^vepoi;ando do
pernambucano» ' 

' 
^:; .

E iínle-se qiw o autjji! ílff artigo, donde extrai
esse treciio'não ¦ conhecia ainda o Sr. Dr. Ger
peivi aoim-nos linh^ido conloinporaneü da sua
fire chefatuia de policia.

medi-
conse-
vel do
Cam-
heróé

limos".
vasio,
cèl#
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a enormidade do cortas imputnçnVs aéreas devo ser
paru a jfonio sensata a prova implícita da sua falsidade
O Sr. Df. Manoel do (lego ú por Índole u por habitomuilo circiiiuspecto e, quando nílo fosse, bastaria a op-
posição, que encontrou, para o obrigai a sd-Io.

A verdade ú que n provincia do Piauhy ò hoje umadas mais dilliccis de govornar-su.Com umaoppodçíío infrene.. .ia dizendo, insuflada;
mas, diria sámente, apoiada por um homem prestigio*so no mundo oluVial, que acoroçoa ou consente se os-
palhe o preconceito de que não pode calar, está desti-ii.iUa talvez a ser um dia o quinliíto hereditário, ou osdespojos opimos do algum solirinho ou genro venlu-
roso, que delia su queira apossar por direito de nasci-monto ou. de conquista.

Os homens provectos na govcrr.ição nílo aceiWo pro-
i(í'dencias de segunda ou terceira ordem, %os moços,seja Pedro o seja Paulo, deste ou daquello credo, hãode forçosamente pagar um tributo maior ou menor,mas inevitável ao tirocinio. Os administradores nílose unprovisão nem sanem dos gabinetes, gomo Minar-va da cabeça do deus Júpiter; a praticado na praticase aprendo.

Apreciem, porém, no seu todo a adminislracáo doactual presidonte do Piauhy, principalmente no ther-mometro da moralidade dos governos, nas despezaspu-blicas, e hflo d,e ref jrmar o juizo que tém feito. Nflon deixem levar por tudo quanlo escrevem homens, queale nas informações ao seu chefe imputão aos conser-vadpres actos praticados exclusivamente por liberaesconhecidos e amigos delles. Os correligionários de&S. SS. na minha provincia sabem muito isso que sechama—levantar poeira.A celebre marca a ferro quente nos escravos do ca-
• P.'Wo .Glcmenjle de Sousa Fortes provou-se a final tersido feita com matéria, colorante; e este cidadão, queno primeiro presupposto era apregoado como um typodas autoridades conservadoras, fóra nomeado suppíen-te do delegado em if de Junho de 18 J7.O defunto^ Francisco Lopes assassinado pelo padreThomaz de Moraes Rego, fez se retratar depois demor-to, na cabital do Maranhão. Eu possuo uma photo-graplna desse resuscitado.: que posso mostrar a quemquizer vê-la, e não lhes offereço-a, porque .pretendoda-Ia ao archivo da câmara dos deputados como mom-mento htstortco.

Como esses muitos outros eanards, mas assim se es-creye a hütoria. A tactica é velha, porém aindaap»0.• veita; porque o governo confia pouco nos seus própriosdelegados,, e a respeito das provincias pequenas, cos-luma ouvir mais aos adversários do que aos amigos.Nfiosupponho em conicienciaesou incapaz dealíir-mar em publico que todos os actos de todas as autori-dades da minha provincia tenhãosido irreprehensivejsdepois da ascenção dos eonservadores; mas, se algunsmo entristecem, quando os considero, ha sempre a lem-branca de outros passados e nâo mui remotos, que meconsola, quando os comparo.
Justilica-los todos, em absoluto não posso, mas de-fendê-los com paralellos nao seria muilo difflcil.
Quanto ao Sr Dr. Gervàsio dôra tempo ao tempo

que elle se encarregará de fazer a luz. ¦
Pelo que toca á assémbléa provincjal, eu espero queella não ullr,ws3 das raias dos seus poderes.e, nestahypothese hei de sustenta-la quanlo em mim couber.A-sua attribuição de processar magistrados é grave é

para ser melindrosa hasta affectar à independência do
poder judiciai; irias, apezar dé consei vador, eu não seise convena supprimi-la, ou mesmo sophismar o seuexercício, porque ha urna cousa mais grave e màisme-lindrosa.doqué essa dependência da magistratura; é asoa parcialidade, a sua participação dos wanejos da
pubck, os seus defeitos physicòs ou moraes, que só
permiltein ao juiz ver crimes nós adversários e vir tuues nos amigos.-

Em todo o caso a. discussão nóde muito aproveitar,e, ainda que eu esteja tesolvido a termina-la aqui pela•minha parte, nem por issp deixarei de acompanha-lacomo leitor interessado até o fim.
„.' ,"'" r 

"¦ .'' n , 
' A. Coelho Rodriqucs.Rio,de Janeiro, 9 de Setembro de 1871.

(Do Jornal do Commercio.)

Ao goveAio e ao senado (.') \

n,,',' NEGÓCIOS DO PIAUHY • -:

sondo os mesmas censuras retiradas igual-
monto do sou discurso recitado no senado,
entendo que som mosmo pensar n'umajus-
tat retratação publica di parto do nobillissi.
mo senador, (forno mandaria a justiça,—
eu devo por culto á verdade o amor á mi-
nha reputação vir protestar do alio da im-
prensa oonlra as palavras deS.Exc.a meu
respeito no senado brasileiro,pois—-infeliz-
monto para os créditos do meu dislinclo
patrício—nessa parle como em quasi todo
o seu discurso uão foi verdadeiro, e o illu-
diram completamente.

Com efleito não pode deixar de haver
sido equivoco de S. Exc. em allribuir-mc,
a mim, palavras quo nunca proferi e pro-
cedimenlo qüe nunca tive no recinto da
assémbléa do Piauhy.pojs me vedavam de
fazêl-o não só a mageslade do lugar, apesar
de qualificado dcconvenliculo por üm sena\
dorillustre, a educação q'presumo possuir!
o decoro e os meus foros de bacharel era'
direito, mas ainda o principalmente c pro-
fundo respeito que tm inspira o mais alto
tribunal judiciário domou paiz,bem como
a veneração que devo tributar ao seu il-
lustrado presidente.

E' verdade que eu, da mesma maneira
que o nobre senador, tive de (na sessão
de 20 de julho) justificar um requeri-
mento, mas para nomear-se uma commis-
são afim de fazer uma representação que
a assémbléa do Piauhy dirigiu ao governo
imperial e a câmara contra o acto daquel-
le tribunal, que me pareceu atlenlatorio
d'uma nossa prerogativa constitucional,
a qual' já vi no Diario-ofjicial que foi
remettida a secção dos negócios do im-
perios do conselho de estado para con-
saltar com o seu parecer; mas è igualmen-
te certo que me dirigi sempre e somente
ao tribunal collectivãmente, e o fiz nos leN
mos os mais comedidos,decentes e respeito-
sos, •certamente muito dwtrsos dos quoconsta ter uzado S. Exc. contra mira e a
assémbléa do piauhy, que lhe deu a alta
posição que o enobrece; como o poderá
attestar um concurso numeroso de pessoas
que assistiu e prova o meu discurso |e
que nada cortei, publicado na Pátria f.°
71 e transcripto no Jornal do Commór-
cio dtssà corte.

Quanto as 'expressões 
de que me: seijvi

não foram nem menos nobres nem menjps
decentes das empregadas este anno na ça-
mara pelo Exm. desembargador Araripe
quando teve de increpar o supremo tribu-
na]pelo mesmo fuclo.de que me.occupei,e

eu, na sessão .dejO de julho na assémbléa
desta provincia, ataquei em tetmos desço-
medidos e desrespeitosos ó supremo tribu-
nal de justiça eo seu venerando presiden-te conselheiro J. Mi de Brilto, segundo se
deprehende d'tifn communícado dado à* luiné nessa corte no Jornal do Commer-
cio de 12 do mesmo mez de setembro, íir-
mado pelo Exm. Dr. Coelho Bodrigues.
Econa qttanto 5. Exc. tivesse feito cortar
a parte em que se referiu á minha humil
de individualidade, pois que não se vê is-
sotip seu dikurso publicado no Mafw do
Rjpl com tudo nao é menos certo que o
facto se deu tal. como o attestá o mesmo
Exm. Dr. Coelho Rodrigues, que esteve

.présente:áquell|sessãó e até; a; data do seu
eommunieado, íjoroo declarou, ainda^ão'
tinha lido o discurso de S. Exc."';

Ora, parecia que, tendo* & Exc. relira-
do expontaneamente do seu.discurso\pü-
llicado suas censuras contra mim, eu íne
devera julgar plenamente justificado, por
que.com aguelíe acto confessou tacitamen-
te a injustiça que me fez, proferindo-as.

Entretanto assim nãoé; por quanlonão

contrario disse a própria Imprensa-,qüe
não me gosta por motivos políticos, ao dar
conta á seu modo dac|uella sessão, e á Re-
forma^ dessa corte transcreveu o seu no-
ticiafio.provavelmente depois de lido por1s.Exci l> m

Theresina, 25 de OutubroUe .1871;
Firmino Licinio da Silva Soares. \

Ceará.
Domingoí Joso Pinto Jlraga Júnior, Ur. Juslino Do-mineiifs da Silva, Uiiiiiiundo l-Ywira d' Araújo Lima,Tnslilo do Alencar Araripe, conselheiro Joflo Cnpris-trano Bandeira do Mello o Joso Antônio Moreira dailocliu.

/tio Grande do norte.
Dr. Francisco tíoines da Silva Júnior o OclavianoCahral Itaposo da Uamara.

Parati úia.
Dr. Anísio Salatiel Carneiro da Cunha. FranciscoPinto Pessoa o conselheiro Anlonio José Henrique.

Pernambuco.
Conselheiros Joio AIfredo- Corrêa de Oliveira o Tho-odoro Machado Freire Pereira da Silva. DK Joílo Ju-vencio Ferreira de Aguiar. Ilarío de AraeAiry. Dr. Jo-aniiim Pires Machado Portella, Francisco Haphael deMello R*>(,»o, conego Joaquim Pinto do Campos o Dr.Manoel Clemcntino Carneiro da Cunha.

Âlaaoqi.
Darílo de Anadia, Dr. Malheus Casado do AraújoF^ima Arnaud., Alexandre José de Mello Moraes c Ma-noet Sobral Pinto.

Sergipe.
Dr, Manoel Joso de Meneses Prado, Fiel Joso do Car-valho o Oliveira o. Manoel Pereira Guimarães.

Bahia.
Dr. Anlonio Luiz Aflbnso do Carvalho, desembar-

gador Antônio Ladislau de Figueiredo Koelia. conseIheiro Francisco Xavier Pinto Lima,' desembargador
Manoel Joaquim Bahia, Dr. Augusto Leal do Meneses,Dionisio Gonçalves Martins, coselheiro Luiz Anlonio
Pereira Franco, desembargador Innocencio Marquesd* Araújo Góes c conselheiro Joilo José do OliveiraJunqueira.

Minas.
Dr. Benjamim Rodrigues Pereira, Camillo da CunhaFigueiredo, commendador Marianno Procopio FerreiraLage^»Vicente José de Figueiredo, conselheiro Dr Luiz

[Carlos da Eonceca e Dr. Antônio Cândido da Rocha.
São Paulo.

.Commendador Antônio Joaquim Rosa, Dr. Jo5oMendes d'Almeida, conselheiro Manoel Antônio Duar-te\de Asevedo e Joaquim Floriano deGodoj.
Malto Grosso.

Padre Ernesto Camillo Barreto, Dr. José Maria daSilva Paranhos Júnior.
Paraná.

Conselheiro Dr. Manoel Francisco Corrêa.• • Santa Caiharina.
ParSo da Laguna e Dr. Manoel do Nascimento daFonseca Galv5o.

Rio Grande do Sul.
Desembargador JoSo* Evangelista de Necreiros SayâoLobato e Dr. José Bernardino da Cunha Bittencourt.

Goyaz. . ,
Conselheiro Dr. Joilo Cardoso de Meneses e Souza.Devemos acrescentar o nome do ülustrè conselheiroDr. Jeronimo José Teixeira Júnior, deputado pelo Rio
1«,n<íir0j que n5ó votou por ser presidente da câmara.No dia 27 de Setembro foi a mesma reforma appro-vada em 3.» discussão no senado, votando 32 senadoresa favor e 4 contra.
Eis os nomes dos primeiros:

Pará
Conselheiro Bernardo de Souza Franco. (liberal ;Maranhão.
Dr. Cândido Nendes d'Almeida, e Luiz Antônio

Vieira da Silva.
Piauhy.

Conselheiro JoSo Lustosa daC. Paranaguá.(liberal >Ceará.
Desembargador Jeronimo Martiniano Figueira de

Mello e conselheiro Bomingos José Nogueira Jaguaribe.
Jíio Grande do norte.

Conselheiro Francisco de Salles Torres Homem.
¦ Parahiba.

Frederico de Almeida e Albuquerque.
Pernambuco.

Viscoride de Camaragibe, Barão de Pirapama, desem-
bargador Álvaro BarbalhbUchoa Cavalcanti.r.onselheiro

Da de Minas Goraes o bacharel Joaquim Pires Ma-cliado Portella.¦Por decrelo do 4 do mez findo:
Fez-se merco do titulo de conselho ao senador Joa-ipiun Jeronimo Fernandes da Cunha.
Kittl«;iíw:-----.No i\n O üeste levo logar a eleirao douni deputado A assémbléa geral legislativa, om togar dodeputado por esla provincia, Dr. Aureliano Ferreira doLarva lio, fallucido, o bem assim a dos 21 membros iassémbléa provincial para bimmio do 1872 a 1873.Temos ia noticia dos collegios desla capital, Marv/Io,Barras o Oeiras,cuji)svolacaesd.lo o seguinte resultado-Deputado ii nssomblóa geral.Dr. Eueas Josõ Nogueira. 108 voto»Memoros ii assonibbléa província).Capitiio Lisandro Francisco Nogueira . Irt8 \otosDr. Firmino Licinio da Silva Soares. . 107 '«

« Simplicio Coelho-de Resendo. ... 107 «f Joso do S. Pires Forreira .... 107 «« Manoel P. do Miranda Ozorio . . 10B tCoronel Jo5o Martiniano Fontanelle . . 106 «Capitão Jo3o Gonçalves Magalhães . . 106 «Major J. R. de Sousa Martins. .. . . 105 ,Tenente-coronel A. da C.Costcllo-branco 104 .Major Hermogenes Ferreira de Carvalho 104 «Capitão Antônio Gentil de S. Mendes . 103 «Tenente Norberto doT^stro^e Silva . . 103 ,PadreT.de M. Rego ...;.'. ^02 «Tenente-coronel Domingos de B. Passos 100 *Coronel JoUo do Rego Monteiro ... % (Capitão José Gonçalves, Pedreira. . . pf, , 
s

Major Antônio da C Araújo Fiiho . . 94 «Dr. José Furtado de Mendonça. ... 90 ,Dr. Joaguim Newton do Carvalho . . 88 cPadro Jôjqnim M. da S. Guimarães . . 87D. C. Avellino ......'..' 85
82
75
73
69
53
36
34

\mWTÍGIAR10
Reforma do cleassento ser vil.—Para co-nheciiriento deis nossos leitores damos abaixo os nomesdos deputados e senadores que votarão a favor destareformai ,
Passou ella em 3." discussão na câmara dos deputa-dos no dia 28 de Agosto, votando afavor 61 deputadose 3o contra. ••
Eis os nomes d'aquelles. '/

. Aifiasonas.'
Ângelo Thomaz do Amaral. ' ''. '

V:':.i;-,:" Pará. "
Conego Manoel José de Sequeira Mende,s, conséíhei-roFauíto Augusto d" Aguiar e Dr. Anlonio FranciscoPinheiro. '

Maranhão.
Dr. Augusto Olympio Gomes de Castro e Ileraclitode A loucas tro; Pereira Graça.

Piauhu.
Dr. Anlonio Coelho Rodrigues e desembargador An-tomo Francisco de Salles.

,'»"

' (l) Esto coiiiniunicado foi rcmcttido para ser pu-blicado no Jornal do commercio do Rio.

Dr. José Bento da Cunha Figueiredo e Francisco do
Rego Barros Barreto.

Alagoas:
Dr. Jacintho paes.de Mendonça.

Sergipe.
Bar5o de Maroim.

Bahia.
i ConselheiroJoseTbomazNabuco d'Aranjo (liberal)Barão de S. Lourenço e conselheiro Dr. Joaquim Jero-

nimó Fernandes da Cunha.
¦ 'Espirito Santo.'

Dr. José Martins da Cruz Jobim.
Minas.

Conselheiro José Pedro Dias de Carvalho,/liberal )Visconde de Sapucahy, Dr. Joaquim» Delfino Ribeiro
da Luz e BarSo de Camargos.

S. Paulo.;
Visconde de S. Vicente..

Maüo Grosso
Visconde do Rio Branco.

Rio Grande dó Sul.
Duque de Caxias, Barão do Rio Grande, conselheiro

Antônio Rodrigues Fernandes Braga. .Rio de Janeiro.
Conselheiro Antônio P. Chichorro daGama^liberal)'Conseilieiro Di. Francisco Octaviano d' A; Rosa. ( < )Conselheiro Dr. Francisco de Paula de Negreiros Sayão

Lobato.; '
Coyaz.

Dr. José Ignacio Silveira da ' Motfa / liberal )rtíoíici«s «Ia ÇoB-te.==Pof decreto de.6 foi con-cedida exoneração do cargo de presiden te, da provinciade S. Pedro do Rio Grande do Sul, ao bacharel,- JéséBento da Cunha Figu.eredo Júnior,. '
Por cartas imperiacs da mesma data: Foi nomeado

presidente da provsncia de S..Pèdro do Rio grande dosu! o conselheiro Jeronimo. Mártiniaho Figueira de-;Mello.
; Por decreto de o do passado foram concedidas as

jexoneraçOes que pediram. ;
li O barão de S. Lourenço do cargo de presidente daIprovincia da Bahia.

. O bacharel Antônio Luiz Aflbnso de Carvalho do deMinas Geraes. •
j Por cartas imperiaes de 4 e 5 do-mesrho mez foram
nomeados presidentes:

Da pravincia de Pernambuco o conselheiro João Joséde Oliveira Junqueira.
Da Bahia o descfmbargador Mo Anlonio d'Araújo

Capilão Benedicto de S. Britto
Padro J. da Silva Monteiro. . .Tenente Cândido Borges de Carvalho ,:Padre M. Ribeiro Gonfalves: ....Joaquim Clementino de Sonsa Martins!
Coronel Antônio F. de Vasconcellos .Tenente-coronel JoSo de D.M de Carv0 ,,-• cDeixamos de publicara votação deste n. em diante

por ter variado consideravelmente e nâo importar aoresultado da eleição. • F
Agu;»r<lemoB o re«ultado.=No DiarinOfficial n. 218 de 19 de setembro lé-sío seguinte 

"S
expediente do ministério do império:«A' secção dos negócios do império do conselho deestado,, para consultar com seo parecer> o requerimen-to em que a assémbléa legislativa da provincia do Pi-auhy representa contra o acto pelo qual o supremotribunal de justiça condenyiouo vice-presidente; Sim-plicio de Sousa Mendes, a pena de suspenção do carco.sem que fosse, a pronuncia submeltida previament» imesma assémbléa legislativa, para esta resolver seo
processo devia continuar, conforme o disposto no art11 § 6.odoactoaddicional.»

Estupidez enomala.=A Imprensa desesne-rada por não «ncontnir factos verdadeiros para ren-
.surar ao Exm. Sn. Dr. Jtfanoet do Rego, lançamão de verdadeiras futilidades. Assim no seo n*.'327 critica o acto do S. Exc, pelo qual foidesignado para servir de commandante superior inte-rmo,no impedimento do effectivo, ao tenente-coronel
Odorico Rosa, dando assim triste copia de suas luzesMostraremos a inépcia de tal censura.

, No dia l0'demaioofficiouá S.Exc.o tenente-coron»!J. Avellino que também exerce inteiini.mente b Icarde*chefe do estado-maior,pedindo que resolvesse se °devia
assumir exercicio do commando superior interino qué'IheJiavia passado o effectiyò, por ter entrado nb'gosode6 mezesdélicença. Em respostaderigio-lhe S Exco seguinte oflicio, publicado no nosso n. 177 de 17 dejunho, do qual vé-se que ja então adoptava S. Exc aopinião, única legal, de que lhe competia, no caso deinterinidadè, visto estar suspenso o chefe do estado-maior,— designar um oflicial superior para substi"tuir áo commandante superior effectivo em seos im-pedimentos, como é expresso na lei:.Em resposta ao.que V. S. me consulta em oflicio.datado de hontem,se deve ou não assumir o còmman-do superior desta capital, cujo chefe passarvlhe o ex-ercicio por ter entrado em gôso de licença, teiihoá de-clarar-lbe .que, não tendo esta presidência desiqnadonemhum oficial para substituir aquelle commiuidaiite

:^om2Í.Pe!,m,tt,do P^o aviso n. 349 de 4 de aaostode 1869,; e por outrojado, tendo sido V. SVdesíznada
para servir dé chefe do estado-maior, a V.'S. compeleassumir o commando superior, em quanto o contrarionão for resolvido, na forma do art. 3°! de dccrptn n1354 de 6 de abril de de 1854.* trel° n*

E' por tanto.manifesto, em vista das dispòsicSes ei-tadas, que ao presidente compete designar em taes ca'sos o official superior que deve substituir o comman-dante superior, commissão que eíle pode conferif aqualquer um, dispénsando-o quando lhe parecer convemente1 ao serviço'. Foi o qué praticou o Exm SrDr. Manoel do Rego, sem que por isso se lhe nossacensurar, porque assim procedéndq/ exerceo uma fa-culdade qüe a lei lhe concede.• iVão tema por isso almrensa cousas do arco do ve'lha, como diz, porq felizmente nãó estamos nos famososte/oposda hga,em eme um commandante de batalhãopro \ 'o para o serviço de sua repartição, foi déspoti-cam, ^inspeccionado a forca e considerado doenteestaria j bom, com o fim de se lhe tirar o commando
queforcpnfendo a um subalterno-não dós mais anügos, para o hm de fazer uma proposta segundo os Ca-prichüs do commandante superior, como suecedeo como Sr. major Benedicto CfeacencioTavernard. Istonáíacontecera por certo no domínio .conservador e durante,a niorahsada administração do Exm.-Sr. Dr Minvíei do Rego, que tem por1 timbre respeitar a lei eòJ tfreitos do cidadão. u e os $?
.Preferindo um^auxiliar de confiança a um adversa-,no, S. Exc.praticou um acto muitô regular ISfeS; "í1 " C°m " ,eÍ ' * *0SS0 ^S dí is

¦J Commandante da companhia Úx* -^Chegou a esta capital o Sr. capitão Pedro Luiz Manoelde Jesus; designado para commandar nesta -prov"S ¦'a companhia de infantaria de 1.- li„ba> cu]o?otomaSdo assumio no dia 6 do corrente wiuman-
Comprimentamos ao Sr. capitão Pedro Luiz efaze-mos votos para que seja muito feüz: ,10 exercicio dasfunççpes de seu cargo. ;; DAC'wuo uas
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